
PARECER JURÍDICO

REFERÊNCIA: PROJETO DE LEI Nº 0032/03(CRIA AS ZONAS DE USO PREDOMINANTEMENTE INDUSTRIAL DO TIPO ZUPI II – DISTRITO INDUSTRIAL I E III).

Projeto de iniciativa concorrente, não sendo a matéria de iniciativa privativa do Executivo(art. 32, Parágrafo Único, da LOMB), nem do Legislativo(art. 15, da LOMB), nos termos do art. 14, XIII da LOMB.

A espécie normativa é a Lei Ordinária,  não sendo exigida a Lei Complementar, pois a matéria em análise não se encontra relacionada nas hipóteses enumeradas, taxativamente, no art. 29 da LOM.

Em referência ao mérito, trata-se de matéria de exclusivo interesse local(criação de Zona de Uso Predominantemente Industrial – ZUPI II), cuja competência é do Município, nos termos do art. 5o , incisos I e II  da LOM.

O presente projeto, portanto, s.m.j., demonstra-se legal e constitucional, com livre apreciação,  quanto ao seu mérito, pelo Nobre Plenário desta Casa, em turno único de discussão e votação, pela maioria dos Vereadores presentes à sessão, se presentes a maioria absoluta de seus membros.

Botucatu, 16 de abril de 2003.

José Luiz Coelho Delmanto

Assessor Técnico Jurídico
